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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

10: 9399720528474 

Secretaria de 
Administração 

....., .. _. 
MONSENHOR GIL 
Crescendo c.om trobalho, c:uidondo de nosso o•nt• 

EXTR ATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº 046/2025 

Proce~o Administrativo: nº 049/2025 

Rcf. Adclião PE n" 012/2025-PMNSR/PI e Ala SRP n" 02.0704/2025 

Fundrunentac;ão legal: Art. 82 e 84 da Lei nº 14.1 33/202 1; An. 22 e parágrafos do Decreto 7 .892/20 13 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ADEQUADO DE ALUNOS NO MUNICÍPIO DE MONSEN HOR GIL - PI 

Contratante: MUNICÍPIO DB MONSENHOR GIL:- PI 

Contratad o : R & R SERVICOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. - ME CNPJ N" 
37.578.243/0001- l l 

V.alo r tot.al mensal: R$ 273.658,00 

Valor total a nua l: RS 3.283.896,00 

Recu rsos: Recursos Próprios e Outros 

Da ta da assinatura: 13 de maio de 2025 

Vigência: 12 meses 

Município de Monsenhor GIi - CNPJ: 06.5S4.877/0001-00 
Endereço: R. José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil· PI, CEP 64450·000 

Emai l: gabprefe itomgil@gmail.com 

ID: FBDDAE281C624 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ nº 06.554.877/0001-00. 

CONTRATADO(A): MARCIO DE PAIVA SILVA CPF n° 946.300.543-91 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de MOTORISTA, para Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Monsenhor Gil-PI. 
VIGÊNCIA: 05/05/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO; R$ 1.800,00 mensais. 

FONTE DE RECURSOS: FMS, FPM e Receitas Próprias. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art. 109, XXXI, da Lei Orgânica 

Municipal e Lei Municipal n° 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 05 de maio de 2025. 

1D: B9E7DBC5FD034 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ n° 06.554.877/0001-00. 

CONTRATADO(A): PEDRO HENRIQUE ARAUJO ALVES, CPF n° 033.582 .693-88 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de MÉDICO DO ESF para Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Monsenhor Gil-PI. 
VIGÊNCIA: 05/05/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$11.000,00 mensais. 
FONTE DE RECURSOS: FMS, FPM e Receitas Próprias. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art . 109, XXXI, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal nº 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 05 de maio de 2025. 

ID: 96E64B1804824 

EXTRATO DO CONTRATO N• 158/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI , CNPJ n° 06.554.877/0001-00. 
CONTRATAOO(A): IARA PESSOA DA SILVA ARAUJO, CPF nº 017.796.20-81 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS para Secretaria Municipal de Saúde do Município de Monsenhor Gil-PI. 
VIGÊNCIA: 05/05/2025 a 31 /12/2025. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.518,00 mensais. 
FONTE OE RECURSOS: FMS, FPM e Receitas Próprias. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art. 109, XXXI, da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n2 454/201 O. 
Monsenhor Gil-P I, 05 de maio de 2025. 

ID: AFEFDFF201AA4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ n2 06.554.877/0001-00. 
CONTRATADO(A): LUANA DOS SANTOS BESERRA, CPF nº 043.952.953-04 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de ENFERMEIRA para Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Monsenhor Gil-PI. 
VIGÊNCIA: 05/05/2025 a 31 /12/2025. 
REMUNERAÇÃO; R$ 1.800,00 mensais. 
FONTE DE RECURSOS: FMS, FPM e Receitas Próprias. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 37, IX, da Constitu ição Federal , Art. 109, XXXI, da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 454/201 O. 
Monsenhor Gi l-PI, 05 de maio de 2025. 

ID: FCCBAAB7523F4 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

LEI N" 664 DE 22 OE MA IO OE 2025 

Denomina " Praça Pedro Ros a " a Praça 
Pú blica localizad a no Bai rro Gruta d e Areia 
e d á outras provld f n cla s . 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MONS.ENH OR GIL. Estudo do Piuuí, no uso d e 
suas mribuições que lhes süo conferidas pelo Cons tituição Federal, Const ituição Estadua l e Lei 
Orgi\nicu do Município de M o nsenhor Gil -PJ . fuz saber que a Câmru-u Municipal aprovou e que 
eu sanciono a seguinte Lei: 

A r L I" - Fica d c nomin»do •·P raç a Pedn, R oS3" o lo~rndouro públ ico. localiza do na 
Rua do Grupo, Quadra 034. Lote 2 10, m edindo 30 (trinta) metros de fre nte por 40 (quarenta) 
me tros de fundo, no total d e 1200 m 1 , no Bafrro Gruta d e Areia, munic ípio de Monsenhor G il , 
Estado do Piauí. 

A r L 2° - O poder executivo municipal p rov idencia rá a insta lação de placas indicativas 
com a novo denominação, respe ita ndo o s critérios técnicos e urban ísticos. 

Art. 3º • Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
c m contrá ri o . 

Gabine te do Prefeito Municipal d e Monsenho r Gi l- PI , 22 d e maio de 2025. 

EVANORO LEAL OE ABREU 
Pre feito Municipa l 

S a nc ionada, registrada. numerada. promulgada e publicada a presente Lei , no Gabinete 
do Prcfcilo Municipa l, sob o número 664 (scisccnlos e sessenta e quatro). aos vinte e doi s dias d o 
mas d e maio de dois mil e vinte e cinco. 
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FRANCINALDO DE ARAÚJO MORAIS 
Chefe d e Ga b in et e 

Munldpio de Monsenhor Gil CNPJ : 06.554.877/0001 -00 
Endereço: Ru,1 Josê Noronh.1, 75 Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450 000 

Email : gabprefeitomgil@gmail .com 


